
MENSAGEM Nº 694 

  

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão nº 16, de 2022 (Medida Provisória nº 1.104, de 
15 de março de 2022), transformado na Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022, que “Altera as 
Leis nºs 492, de 30 de agosto de 1937, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 
Públicos), 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.929, de 22 de agosto de 1994, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 11.076, de 30 de dezembro de 2004, e 13.986, de 7 de abril de 2020, e os Decretos-Lei 
nºs 3.365, de 21 de junho de 1941, e 167, de 14 de fevereiro de 1967”, acabo de promulgá-lo, 
nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2022. 
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